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JIVE DISTRESSED II FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO - CRÉDITO PRIVADO 

CNPJ/MF N.º 22.380.316/0001-99 

(“Fundo”) 

 

…………………………………………..……………………......………………….......................................... 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS  

REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2024 (“AGE”) 

 

1. Data, hora e local: 

 

Aos 26 dias do mês de março de 2024, às 17:00 horas, na sede social da MAF DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade com sede na Rua Alves Guimarães, 

n.º 1.212, Pinheiros, CEP 05410-002, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 

n.º 36.864.992/0001-42, na qualidade de administradora (“Administradora”) do JIVE 

DISTRESSED II FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 22.380.316/0001-99 (“Fundo”). 

 

2. Convocação e Presença:  

 

Convocação realizada nos termos da regulamentação aplicável, bem como nos termos do 

regulamento do Fundo (“Regulamento”). Presentes os cotistas representando 100% (cem por 

cento) das Cotas do Fundo em circulação (“Cotistas”), signatários da “Lista de Presença de 

Cotistas” constante do Anexo I desta Ata. Presentes os representantes da Administradora e da 

Jive Investments Gestão de Recursos E Consultoria S.A., sociedade anônima, com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1485, 18º andar, 

Jardim Paulistano, CEP 01452-002, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 12.600.032/0001-07, na 

qualidade de gestora do Fundo (“Gestora”). 

 

3. Mesa:  

 

Presidente: Álvaro Daniel 

Secretário: Felipe Lima 
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4. Esclarecimentos da Gestora: 

 

A fim de possibilitar a adequada deliberação pelos Cotistas das matérias elencadas na Ordem 

do Dia, a Gestora esclareceu que a AGE tem como objetivo assegurar o pleno alinhamento de 

interesses entre o Fundo e seus cotistas com relação às estratégias de desinvestimento do 

Fundo, cujo prazo de duração se encerra no dia 27 de março de 2024.  

 

Para que seja possível a realização do desinvestimento do Fundo, a Gestora propôs a 

prorrogação do prazo de duração do Fundo, por 1 (um) ano, ou seja, até 27 de março de 2025. 

 

A Gestora apresentou aos Cotistas uma carta, em documento apartado, com os detalhes da 

proposta para prorrogação do Fundo, objeto de deliberação desta AGE (“Carta”).  

 

5. Ordem do Dia: 

 

I. Deliberar sobrar as seguintes matérias: 

 

(a) A prorrogação do prazo de duração do Fundo por um período adicional de 1 (um) 

ano, ou seja, até 27 de março de 2025, com a consequente alteração do seu 

regulamento para fazer constar seu novo prazo de duração, que entrará em vigor a 

contar da data da AGE, nos termos do Anexo I – Regulamento do Fundo Marcado; 

e 

 

(b) A ratificação de todos os atos praticados pela Administradora e/ou pela Gestora 

com relação à matéria objeto da AGE, até a data da referida AGE, e a autorização à 

Administradora e à Gestora para tomarem todas as medidas necessárias à 

implementação da matéria objeto da Ordem do Dia.  

 

6. Deliberações: As matérias constantes da Ordem do Dia foram aprovadas por 

unanimidade, sem qualquer ressalva ou restrição, nos termos do Artigo 11.2 do 

Regulamento. 

 

Desta forma, considerando que todas as matérias constantes da Ordem do Dia foram 

aprovadas, a Administradora e a Gestora estão autorizadas a praticar todos e quaisquer atos 

necessários à efetivação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

 

7. Assinatura Digital: 

 

As Partes expressamente concordam, nos termos do Artigo 10, parágrafo 2º, da Medida 
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Provisória n.º 2.200-2, em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação, 

em formato eletrônico, de sua anuência aos termos e condições pactuados no âmbito desta ata, 

incluindo, mas não se limitando aos certificados digitais emitidos no âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas (ICP-Brasil) ou por outros meios de comprovação de autoria e integridade de 

documentos assinados de forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 

pela ICP-Brasil, sendo certo que eventual divergência entre a data deste instrumento e as datas 

que figurem nos elementos indicativos de sua formalização eletrônica ou digital existe apenas 

em virtude de procedimentos formais, valendo, para todos os fins de direito, a data deste 

instrumento para regular todos os seus efeitos. 

 

8. Encerramento: 

 

Nada mais havendo a tratar, foi a assembleia suspensa pelo tempo necessário à lavratura da 

presente ata que, depois de lida e conferida, foi por todos assinada nos termos do Anexo I. 

 

São Paulo, 26 de março 2024. 

 

___________________________________ 

Álvaro Daniel 

Presidente 

 

___________________________________ 

Felipe Lima 

Secretário 

 

MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Administradora 

 

 

Nome:   Nome:  

Cargo:   Cargo:  

 

JIVE INVESTMENTS GESTÃO DE RECURSOS E CONSULTORIA S.A. 

Gestora 

 

 

Nome:   Nome:  

Cargo:   Cargo:  
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Procuradora
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